[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  1403,  DE  2003

Considerando que a Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher do município de São Manuel não possui um aparelho de transmissão via rádio;

Considerando que, em razão disso, a comunicação da aludida delegacia com os demais órgãos de segurança pública da região ocorre apenas por meio de linha telefônica, algo inadmissível, pois há situações emergenciais que reclamam pronto e reforçado atendimento, sensivelmente prejudicado pela ausência de sistema de transmissão via rádio, sob pena de se colocar em risco a vida e a incolumidade física de seres humanos, sobretudo mulheres expostas a perigo;

Considerando que também se faz necessário o envio de uma viatura nova para a Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de São Manuel, tendo em vista que a atualmente existente encontra-se em estado precário de conservação, revelando-se inadequada para um eficaz combate às demandas do município,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando ao envio, para a Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de São Manuel, de um aparelho de transmissão via rádio e de uma viatura nova.

Sala das Sessões, em 10/09/2003
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